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DECRETO Nº 016, DE 31 DE MARÇO DE 2024. 
 
 

"Decreta luto oficial de 03 dias em todo o 
Município de Vicentina pelo falecimento do Sr. 
Edson Lopes Dantas". 

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 
 
CONSIDERANDO que o Senhor EDSON LOPES DANTAS teve sua vida voltada ao 
progresso, tendo sido reconhecido por sua irretocável atuação, com uma trajetória 
marcada pela ética e dignidade, constituindo-se como referência de retidão para as 
futuras gerações;  
 
CONSIDERANDO o reconhecimento público e perpétuo que lhe é devido, pois com 
seu legado de trabalho, seu exemplo e sua dedicação, contribuíram para o 
desenvolvimento e valorização do Município; 
 
D E C R E T A:  
 
Artigo 1º. Fica declarado luto oficial, no âmbito do Município de Vicentina, por 03 (três) 
dias, em manifestação de profundo sentimento de pesar pelo falecimento de EDSON 
LOPES DANTAS. 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VICENTINA/MS, em 31 de março de 
2024. 

 
 
 

 
MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 

Prefeito Municipal 
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